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/ CERTIFICADO LAS_- ·RAS N°086/2019 
~\ 

- ./ '~ , 

LICENÇA .A_ M. BIENT~L S'IMPLIF,ICADA ~ R,AS 

G $uperintendente Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas, no uso de suas atribuições, com base no art. 4°, inciso V-e no art. 20 da Lei Estadual nº 
• 1 -

21.972, Ele 21 de janeiro de 2016 e de acordo corri o art. 54, parágr~fo único, inciso 1 do Decreto Estadual nº 47.042', de 06 q~ setembro d~ 2016, e do art. 13, 
- .- " . ' 

IV do Deqreto Estadual nº 47.383 de 02 de março de 2018, coric~de ,à empresa COMfANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIQ - MINA SOBERB0 1 CNPJ 
• r ' , , ..../ 

'61.409.892/0181-10, Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS, para a atividade principal LAVRA A CEU ABERTO '- MINERAIS METALICOS, 
1 • • 

\ , ' 
EXCETO MINERIO DE FERRO (Produção Bruta: 50.000 Uano), ANM nº 000.582/1944, com critério locacional O, enquadrada na DN COPAMnº 217, de 2017, 

. ' 
' ' - ' ' . -

sob o código A-02-01-1, localizado na Estrada Velha de Caldas, ·s/nº, _Zona ,Rural, Coordenadas Geográ!icas: UTM: X= 350.000 e Y= 7.575.750, no Município 

de Caldas,-no Estado de Minas Gerais, c~nforme o processo administrativo 01667/2006/002/2019,-em conformidade com normas ambientais vig-entes. 

Certificado emitido nos termos do art. 20 da Lei E§tadual nº 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, e do art ~ 8°, §4°, li, da Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 
' - ' 

06 dezembro de 2017, cóm~ base nas informações- erestadas P.elo empreendedor e pelo'(s) responsáv~l(is) técnico(s) pelo(s) estudo(s) apresentado(s). 

[ ] Sem condicionantes 

[X ] Gom condicionantes . . 
(Válida somente acômpanhada das condicionantes listadas no anexo) 
(A (enovação da lic~nça dar-Se"á com base na no art. 37 do Decreto 47 .383/2018) 

/ -

"ESTA LICENÇA NÀO SUBSTITUI A OBRIGATORIEDADE DO EMPREENDEDOR EM OBTER TÍTULO MINERÁRIO OU GUIA DE UTILIZAÇÃO EXPEDIDA PELA AGÊNCIA NACIONAL DE 
MINERAÇÃO, NOS TERMOS l;>O AR! . 23 DA DELIBERAÇÃO NORMATIVACOPAM Nº 217, DE 2017". ' ,, ' 
ESTÀ LICENÇA NÃ'o DISPÉNSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERE,NTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, EXIGIDOS-
PELAS LEGISLAÇÕES FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. . 

Validade da Licença Am.biental: 10' (dez) anos,· com vencimento em 09/04/2029. 
\ ' 

i il de-2019: 

CEZAR AUG)1STO FONSECA E CRUZ I • 

SUPERINTENpENTE RE~IONAL DE MEIO AMBIENTE DO SUL DE MINAS ._ Nº ID: 48490 ' 
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